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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
Apresento respeitosamente, EMENDA MODIFICATIVA, ao Projeto de LEI 46/2025.

Ítem 1: O Artigo 4° do Projeto de Lei 46/2025 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4°. O poder executivo regulamentará esta lei no que couber no prazo máximo de 60 dias contados da data de sua publicação


JUSTIFICATIVA PARA APRESENTAÇÃO DA PRESENTE EMENDA: 

A alteração ora proposta justifica-se pela imperiosa necessidade de reduzir o interstício temporal reservado ao Poder Executivo para a regulamentação da norma. Tal medida fundamenta-se na urgência de conferir plena eficácia e aplicabilidade aos dispositivos legais, assegurando que os benefícios e efeitos práticos almejados alcancem a coletividade com a brevidade que o interesse público requer."


Sumaré, 02 de março de 2026

ALAN LEAL
VEREADOR
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